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1. INTRODUÇÃO 

1.1. A CONCESSIONÁRIA fará jus ao recebimento de APORTE do PODER CONCEDENTE, 

observadas as condições e regras constantes do CONTRATO e deste ANEXO. 

2. TERMOS DEFINIDOS 

2.1. Salvo expressa disposição em sentido contrário contida neste ANEXO, termos em 

letras maiúsculas e não definidos de outra forma terão os mesmos significados a eles atribuídos 

no CONTRATO, de acordo com o ANEXO K - GLOSSÁRIO, aplicando-se, igualmente, as disposições 

definidas no CONTRATO a respeito da interpretação dos termos definidos.  

3. INÍCIO DO PAGAMENTO 

3.1. O APORTE será devido em favor da CONCESSIONÁRIA em função da efetiva execução 

dos INVESTIMENTOS da FASE DE OBRAS.  

3.2. O pagamento deverá observar a proporcionalidade com as ETAPAS DE OBRAS 

efetivamente executadas, conforme os marcos previstos neste ANEXO.  

4. CÁLCULO DO APORTE  

4.1. O APORTE será no valor previsto no CONTRATO e é condicionado ao efetivo 

cumprimento de marcos previstos neste ANEXO, que deverão ser atestados pela ARSESP com 

apoio do CERTIFICADOR INDEPENDENTE. 

4.2. Os valores de APORTE serão atualizados da data-base do CONTRATO até a data do 

pagamento através do índice previsto no CONTRATO.  

4.3. O valor do APORTE devido, referente aos marcos de obra, será apurado 

semestralmente, conforme regras e procedimentos estabelecidos na Cláusula [•] do 

CONTRATO.  

4.4. Para cada semestre o valor máximo para pagamento do APORTE será de: R$ [•], 

ressalvado o disposto no item 4.4.1 abaixo. 

4.4.1. O pagamento do último marco do APORTE, relativo à finalização da FASE 

DE OBRAS, não está sujeito ao limite máximo previsto no item 4.4. 

4.5. Os marcos e percentuais de pagamento do APORTE são os indicados na tabela abaixo: 
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Marco alcançado 
Percentual (%) do APORTE por 

marco alcançado 

Quando da finalização das INTERVENÇÕES INICIAIS das 

143 UNIDADES DE ENSINO 
10% (dez por cento) 

Quando da finalização de cada grupo de 14 (quatorze) 

UNIDADES DE ENSINO, com a emissão do ACEITE 

PROVISÓRIO e/ou ACEITE DEFINITIVO das respectivas 

UNIDADES DE ENSINO do grupo.  

7% (sete por cento) por grupo 

Quando da finalização da FASE DE OBRAS, incluindo as 

últimas 3 (três) UNIDADES DE ENSINO remanescentes, 

com a emissão do ACEITE PROVISÓRIO e/ou ACEITE 

DEFINITIVO de todas as UNIDADES DE ENSINO. 

20% (vinte por cento) 

 


